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EDITAL 
Hasta Pública 

Eng. 2 Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com domicílio necessário nos 
Paços do Concelho, em Ponte de Lima, na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal de Ponte de Lima e nesta qualidade em representação do Município, pessoa 
colectiva de direito público n. 2 506 811 913, nos termos da alínea a), do n. 2 1, do art.2 
35 2, do Anexo I, da Lei n.2 75/2013 de 12 de Setembro, e nos termos da deliberação da 
Câmara Municipal de 18 de abril de 2023, torna público que irá proceder à alienação 
através de Hasta Pública, de um prédio nos termos e condições a seguir mencionadas: 

1- Entidade alienante: Município de Ponte de Lima 

a) Objeto da alienação em hasta pública: 

- PRÉDIO RÚSTICO inscrito na matriz predial sob o artigo 1156, descrito na 
Conservatória do Registo Predial sob o número 865/20060529, pela AP. 3 de 
2000/06/14, a favor da Câmara Municipal, com uma área total de 5552 m2, sito na Rua 
do Ouroso, da freguesia da Gemieira, Ponte de Lima; 

b) Valor base de licitação: € 20.000,00 (vinte mil euros) 

c) o ato público realizar-se-á no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho, pelas 
10hOOm, do dia 12 de maio de 2023. 

d) Parâmetros urbanísticos: A parcela de terreno está inserida no Plano Diretor 
Municipal de Ponte de Lima (PDM), com as seguintes classificações: 
- Planta de Ordenamento: "Área industrial ou de armazenagem"; 
- Planta de Condicionantes: sem condicionantes. 
De acordo com o artigo 45. 2 do Regulamento do PDM (RPDM), a área industrial ou de 
armazenagem é destinada à instalação de empreendimentos industriais de qualquer 
classe e de armazéns, permitindo-se a coexistência de serviços e equipamentos 
relacionados com essas atividades, desde que não criem condições de 
incompatibilidade e estejam integrados nas condições de edificabilidade exigidas para 
o local. 
Os critérios de edificabilidade, previstos no artigo 46. 2 do RPDM, são: 
- O índice de afetação do solo não pode exceder 0,6; 
- O índice de utilização do solo não pode exceder 0,7; 
- A implantação das edificações deve respeitar um afastamento lateral mínimo de 5 
metros; 
- A implantação das edificações deve respeitar um afastamento frontal mínimo de 8 
metros ao lote ou fachada; 

- A altura da fachada não pode exceder os 7,50 metros, salvo em casos decorrentes da~ 

atividade específica desenvolvida; "~::::""-+----1 
- No interior da parcela terá de ser garantido o espaço necessário ao movimento dcWe.~'---...J 
cargas e descargas, bem como ao estacionamento próprio, que, no caso de indústria 
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foi estabelecido 5 lugares de estacionamento, de acordo com a alínea c) do n. Q 1 do 
artigo 48. Q do RPDM, não existindo um número mínimo de estacionamento para 

armazenagem; 
- Nas parcelas em que se desenvolvam atividades industriais contíguas com áreas 
predominantemente residenciais ou com área de equipamento urbano, deve ser 
assegurada, dentro da parcela, uma faixa arborizada com uma largura não inferior alO 
metros, com o objetivo de minimizar os impactes visuais resultantes do exercício da 
atividade. 
- Para além das condições impostas no número anterior, nesta área vigoram, no que 

for aplicável, as disposições contidas no Capítulo IV do RPDM. 
De acordo com o n. Q 1 do artigo 76 .Q do RPDM, considera -se que existem condições de 
incompatibilidade efetiva da atividade industrial e de armazenagem com outros usos 

do espaço urbano ou não urbano, quando: 
- Dá origem a cheiros, fumo s, resíduos incómodos ou ruídos; 
- Acarreta perigo de incêndio, explosão ou radiação; 
- Perturba as condições de trânsito e de estacionamento, nomeadamente em 
operações de carga e descarga; 
- As instalações que ocupa constituem intrusões visuais graves no equilíbrio da 
paisagem ou, de alguma forma, prejudicam a qualidade de vida ou a harmonia da área 
envolvente. 
Conforme o n. Q 2 do artigo 76. Q do RPDM, sempre que existam ou se presume venham 
a ocorrer as condições de incompatibilidade definidas no n. Q 1 do artigo 76. Q do RPDM, 
a Câmara Municipal de Ponte de Lima zelará para que os promotores dessas atividades 
adotem medidas tendentes à resolução dos problemas, nomeadamente exigindo que: 
- As indústrias que produzam resíduos industriais, promovam a sua recolha, 
armazenagem, transporte e eliminação ou reutilização, de acordo com o estipulado na 
legislação vigente; 
- Seja assegurada a construção e funcionamento de instalações de pré-tratamento dos 
fluentes, de modo a garantir que as águas residuais saídas dessas instalações possam 
ser descarregadas nos coletores municipais, no solo ou na água, satisfazendo 
integralmente os parâmetros estabelecidos na legislação em vigor; 
- Fique garantida a eliminação de poeiras e cheiros, nomeadamente através de 
equipamentos eficientes para aspiração e filtração localizada e respetiva recolha, 
dando cumprimento à legislação em vigor; 
- Sejam cumpridos os preceitos legais relativos ao projeto e construção das instalações 
e instalação dos equipamentos, por forma a não ultrapassar os níveis de ruído no 
interior e exterior dos estabelecimentos; 
- Se adotem medidas que minimizem o impacte negativo da localização, implantação e 

volumetria mal adequadas das instalações. 

De acordo com o artigo 7.Q do Regulamento Municipal de Edificações do Concelho de 
Ponte de Lima (RME), para efeitos de aplicação do n. Q 5 do artigo 44.Q do Regime 

JurídiC~ da Urba~ização e Edificação (RJUE), consideram-se de impacte relevamt:;!e a 

operaçoes urbanlstlcas seguintes: ~ 7/ 
_-L--
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- Todas aq uelas constru ções e edi fi cações, não dest inadas à habitação, que envolvam 
uma sobrecarga dos níveis de serviço nas in f raestruturas e ou amb iente, 
nomeada mente vias de acesso, tráfego, parqu eamento, ruído, redes de abast ecimento 
de água e de drenagem de águas residu ais, etc.; 
- Todas as const ruções não habitaciona is com área de imp lantação superior a 1.500m2; 

- O proprietário e demais t itulares de di reitos rea is sobre préd io a sujeitar às 
operações urbanísti cas refe ridas nas al íneas anteriores, ficam também sujeit os às 
cedências e compensações previstas pa ra as operações de loteamento, con forme 
arti gos 25.2, 26.2 e 27.2 do RME. 

De acordo com a alínea c) do n. 2 2 do artigo 47.2 do RME, a construção de novas 
edifi cações obri ga à libertação de uma fa ixa de terreno, a parti r do limit e da 
propriedade, de forma a garant ir a largura mín im a de 3 met ros ao eixo das vias 
púb licas, denominadas de Rua do Ribeiro, Rua do Ouroso e Travessa do Ouroso, 
class if icadas com ca minhos vicinais, ind ependent emente da ex ist ência de vedações 
dentro da área a libertar. 

Deve cumpri r com a zona "non aedifi cand i" de 4 metros ao eixo das vias públicas, 
denom in adas de Rua do Ribeiro, Rua do Ouroso e Travessa do Ou roso, class ificadas 
com caminhos vicinais, con forme o disposto na alínea c) do n.2 4 do art igo 24.2 do 
RPDM. 

Em tudo o que for om isso, na presente informação, deve cumprir com todas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis em vigor. 

2 - Comissão que dirige a praça: A arremat ação em hast a públi ca decorrerá pera nte 
um a com issão nomea da pa ra o efe ito pelo Pres idente da Câma ra, co nstituíd a por três 
membros, sem prejuízo de em caso de fa lta ou imped imento de qualqu er dos 
membros efect ivos, o Presidente da Comissão designa r subst ituto. 

Comissão: 
Pres idente - Vereador Eng. 2 Carlos M . Pinto Corre ia do Lago 
Voga is - Chefe da DAG, Dr.ª Maria Sofi a Fern andes Ve lh o de Cast ro, e 

Chefe da DEP, Eng. 2 Rogério Lopes M arga lho Olive ira Pereira. 

3 - Local e Horário de consulta do processo : 
a) O processo encon t ra-se patente para consu lta no Gabinete de Atendimento 

ao Munícipe do M unicípio de Ponte de Lima e no sít io da Internet, ende reço www.cm
pontedelima.pt; 

b) O Gabinete de At end imento ao M unícipe, em funcionamento de segu nda a 
sext a-fe ira das 09 :00 h às 12:00 h, das 14:00h às 16:00h, situ a-se no Edifício dos Paços 
do Conce lho de Ponte de Li ma. 

4 - Acto Público da Hasta Pública: -d-...!-~7<' 
a) As propostas são efectuadas por lici t ação verba l, aberta que seja a praça . 
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b) O primeiro lanço deve corresponder ao valor base de licitação anunciada; 
c) As ofertas de licitação seguintes serão aceites por lanços de 200,00€ (duzentos 
euros ). 
d) Podem intervi r na praça os interessados e os eventuai s titulares de direito de 
preferência ou os seus represen t antes devidamente identificados e, no caso de 
pessoas co lectivas, habilitados com poderes bastantes para arrematar. 
e) O interessado deve declarar a qualidade em que licita, nomeadamente, em nome 
próprio ou em representação, ou ainda como mandatário, gestor de negócios ou 
represen tante de outrem, apresentando para o efeito documento comprovat ivo dessa 
qua lidade no prazo de cinco úteis contados da data da licitação. 
f) A licitação termina quando o Presidente da Com issão t iver anunciado por três vezes 

o lanço mais elevado e este não for cobert o. 
g) Terminada a licitação elabora -se ata do ato, que deve ser ass inada pelos membros 

da comissão; 
h) Não havendo licitação co nsid era -se o acto público deserto. 

5 - Adjudicação: 
a) Terminada a licitação, a Comissão adjudica provisoriamente o imóvel a quem tenha 
oferecido o preço mais elevado, que deve proceder de im ed iato ao pagamento de 25 
% do va lor da adj udicação, na Tesouraria Municipal. 
b) Salvo razões devidamente j ustificadas poderá o Presidente da com issão autorizar o 
pagamento referido na alínea anterior, até ao 4Q dia útil seguinte (por exemp lo, 

resgat e de ap licações a prazo e outras similares). 
c) A decisão de adjud icação definitiva ou de não adju dicação é da competência da 
Câmara Municipal, devendo dela ser notificado o adju dicatá ri o no prazo de 60 dias a 
contar da ad judicação provisória. 
d) O Município pode não ad judica r provisó ria ou definitivamente o imóvel, mediante 
fundamentação adequ ada. 
e) Se a não adjudi cação definitiva se dever a motivo imputável ao Município, a 
importância recebida é rest itu ída, sem necessidade de req uerim ento do interessado. 
f) Se a não adjudicação se fun damentar em motivo imputável ao adjudicatário, perde 
este o direito ao montante já pago. 
g) caso não seja efectuado o pagamento referido na alín ea a) e na alínea b), a 
adj udicação provisó ri a f icará sem efeito, devendo notificar-se o adjudicatá ri o. 
h) A transmissão do imóvel será efectuada em regim e de propriedade plena através de 
escri tu ra lavrada por notário a designar, da responsa bilidade do comprador. 

6 - Pagamento 
a) O pagamento do va lor restante será efectuado no dia da ce lebração da escritura 

pública de comp ra e venda; 
b) a escritura pública de compra e vend a do imóvel terá luga r em dat a, hora e loca l a 
marcar pelo comprador com a concordâ ncia do vend edo r, devendo com unicar com a 

ant ecedência de 48 horas; .. ~-----r/-

:::;t 7 
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c) O não comparecimento por parte do adjudicatário provisório para a celebração da 
escritura referida na alínea anterior, tornará a adjudicação nula e de nenhum efeito, 
perdendo este a totalidade do valor que haja pago. 

7 - Impostos e outros encargos e despesas devidos: 
a) Imposto municipal sobre transmissões onerosas de imóveis; 
b) Imposto do selo; 
c) Escritura pública de compra e venda . 

Ponte de Lima, 27 de abril de 2023, 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

:4-/ 
(Eng. º Vasco Ferraz) 
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Informação Interna 

Unidade Orgânica: "Divisão de Obras e Urbanismo" 

Parecer: Despacho: 

FORMAÇÃO_2023."cmbrodrigues" 

DE: "Carlos Rodrigues" 

DATA: 29/03/2023 PARA: "Chefe da Divisão de Obras e Urbanismo (DOU)" 

CC: fUI 

REQUERENTE: Chefe da Divisão de Administração Geral (DAG) 

ASSUNTO: Prédio rústico propriedade do Município de Ponte de Lima 

Informação: 

1. É solicitado pela Divisão de Administração Geral (DAG) informação sobre os parâmetros 

urbanísticos do prédio pertencente ao Município de Ponte de Lima. 

2. A parcela de terreno está inserida no Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima (PDM), com as 

seguintes classificações: 

- Planta de Ordenamento: "Área industrial ou de armazenagem"; 

- Planta de Condicionantes: sem condicionantes. 

Mod.073 / SGQ.OO 

limites da parcela de terreno Toponímia da Freguesia da Gemieira 

Municipio de Ponte de lima I Praça da República I 4990·062 Ponte de Uma I Telefone: (+351) 258 900 400 1 
Fax: (+351) 258900 410 I E-mail: geral@cm-pontedelima.pt I Website: www.cm-pontedeLima.pt 
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MUNICIPIO PoNTE El LIMA 

Planta de Ordenamento do PDM Planta de Condicionantes do PDM 

3. De acordo com o artigo 45. 0 do Regulamento do PDM (RPDM), a área industrial ou de 

armazenagem é destinada à instalação de empreendimentos industriais de qualquer classe e de 

armazéns, permitindo-se a coexistência de serviços e equipamentos relacionados com essas 

atividades, desde que não criem condições de incompatibilidade e estejam integrados nas 

condições de edificabilidade exigidas para o local; 

4. Os critérios de edificabilidade, previstos no artigo 46. o do RPDM, são: 

Mod.073/SGQ.OO 

O índice de afetação do solo não pode exceder 0,6; 

O índice de utilização do solo não pode exceder 0,7; 

A implantação das edificações deve respeitar um afastamento lateral mínimo de 5 metros; 

A implantação das edificações deve respeitar um afastamento frontal mínimo de 8 metros ao 

lote ou fachada; 

A altura da fachada não pode exceder os 7,50 metros, salvo em casos decorrentes da 

atividade especifica desenvolvida; 

No interior da parcela terá de ser garantido o espaço necessário ao movimento de cargas e 

descargas, bem como ao estacionamento próprio, que, no caso de indústria foi estabelecido 5 

lugares de estacionamento, de acordo com a alínea c) do n. o 1 do artigo 48. o do RPDM, não 

existindo um número mínimo de estacionamento para armazenagem ; 

Nas parcelas em que se desenvolvam atividades industriais contíguas com áreas 

predominantemente residenciais ou com área de equipamento urbano, deve ser assegurada, 

dentro da parcela, uma faixa arborizada com uma largura não inferior a 10 metros, com o 

objetivo de minimizar os impactes visuais resultantes do exercicio da atividade. 

Para além das condições impostas no número anterior, nesta área vigoram, no que for 

aplicável, as disposições contidas no Capítulo IV do RPDM. 

Município de Ponte de Lima I Praça da Republica I 4990-062 Ponte de Lima I Telefone: (+351) 258 900 400 I 
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5. De acordo com o n. o 1 do artigo 76. 0 do RPDM, considera-se que existem condições de 

incompatibilidade efetiva da atividade industrial e de armazenagem com outros usos do espaço 

urbano ou não urbano, quando: 

Dá origem a cheiros, fumos, resíduos incómodos ou ruídos; 

Acarreta perigo de incêndio, explosão ou radiação; 

Perturba as condições de trânsito e de estacionamento, nomeadamente em operações de 

carga e descarga; 

As instalações que ocupa constituem intrusões visuais graves no equilíbrio da paisagem ou, de 

alguma forma, prejudicam a qualidade de vida ou a harmonia da área envolvente. 

6. Conforme o n.o 2 do artigo 76.' do RPDM, sempre que existam ou se presume venham a ocorrer 

as condições de incompatibilidade definidas no n.' 1 do artigo 76.0 do RPDM, a Câmara Municipal 

de Ponte de Lima zelará para que os promotores dessas atividades adotem medidas tendentes à 

resolução dos problemas, nomeadamente exigindo que: 

As indústrias que produzam resíduos industriais, promovam a sua recolha, armazenagem, 

transporte e eliminação ou reutilização, de acordo com o estipulado na legislação vigente; 

Seja assegurada a construção e funcionamento de instalações de pré-tratamento dos fluentes, 

de modo a garantir que as águas residuais saídas dessas instalações possam ser descarregadas 

nos coletores municipais, no solo ou na água, satisfazendo integralmente os parâmetros 

estabelecidos na legislação em vigor; 

Fique garantida a eliminação de poeiras e cheiros, nomeadamente através de equipamentos 

eficientes para aspiração e filtração localizada e respetiva recolha, dando cumprimento à 

legislação em vigor; 

Sejam cumpridos os preceitos legais relativos ao projeto e construção das instalações e 

instalação dos equipamentos, por forma a não ultrapassar os níveis de ruído no interior e 

exterior dos estabelecimentos; 

Se adotem medidas que minimizem o impacte negativo da localização, implantação e 

volumetria mal adequadas das instalações. 

7. De acordo com o artigo 7. o do Regulamento Municipal de Edificações do Concelho de Ponte de 

Lima (RME), para efeitos de aplicação do n.' 5 do artigo 44. o do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação (RJUE) , consideram-se de impacte relevante as operações urbanísticas seguintes: 

Mod.073/SGQ.OO 

Todas aquelas construções e edificações, não destinadas à habitação, que envolvam uma 

sobrecarga dos níveis de serviço nas infraestruturas e ou ambiente, nomeadamente vias de 

acesso, tráfego, parqueamento, ruído, redes de abastecimento de água e de drenagem de 

águas residuais, etc. 

Todas as construções não habitacionais com área de implantação superior a 1. 500m2. 
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o proprietário e demais titulares de direitos reais sobre prédio a sujeitar às operações 

urbanísticas referidas nas alíneas anteriores, ficam também sujeitos às cedências e 

compensações previstas para as operações de loteamento, conforme artigos 25.°,26.° e 27. ° 

do RME. 

8. De acordo com a alínea c) do n. ° 2 do artigo 47. ° do RME, a construção de novas edificações 

obriga à libertação de uma faixa de terreno, a partir do limite da propriedade, de forma a 

garantir a largura mínima de 3 metros ao eixo das vias públicas, denominadas de Rua do Ribeiro, 

Rua do Ouroso e Travessa do Ouroso, classificadas com caminhos vicinais, independentemente da 

existência de vedações dentro da área a libertar. 

9. Deve cumprir com a zona "non aedificandi" de 4 metros ao eixo das vias públicas, denominadas 

de Rua do Ribeiro, Rua do Ouroso e Travessa do Ouroso, classificadas com caminhos vicinais, 

conforme o disposto na alínea c) do n. ° 4 do artigo 24. ' do RPDM. 

10. Em tudo o que for omisso, na presente informação, deve cumprir com todas as disposições legais 

e regulamentares aplicáveis em vigor. 

À Consideração Superior, 

Mod.073/SGQ.OO 

o Técnico, 

( Carlos Brito Rodrigues ) 
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CADERNETA PREDIAL RÚSTICA 

... tributária e aduaneira Modelo A 

SERVI o DE FINAN AS: 2321 • PONTE DE LIMA 

I IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CON CELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 27 - GEMIEIRA 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N°: 11 56 ARV: 

I NOME/LOCALlZAÇÃO PRÉDIO 

Rua do Ouroso 

ICONFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte : Rua do Ouroso Sul: Travessa do Ouroso e Rua do Rbeiro 

Nascente: Rua do ribeiro Poente : Travessa do Ouroso 

IELEMENTOS DO PRÉDIO 

An o de inscrição na matriz: 2020 Valor Patrimon ial Inicial : €340,OO 

Valor Patrimonial Actu al: €340,00 Determinado no ano: 2020 

Área Total (ha) : 0,555200 

Descrição: Terreno de aptidão florestal com mato e árvores dispersas 

ITITULARES 

Identificação fi scal: 50681 1913 Nome: MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA 

Morada: PC DA REPUBLICA, PONTE DE LIMA, 4990-062 PONTE DE LIMA 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: OUTRO Entidade: 2017E001789249 

IISENÇÕES 

Ident ifi cação fi scal: 506811913 

Motivo: ESTADO, REG. AUTON, AUTARQ, SERV, ESTAB E ORG RESPECT Início: 2017 Valor isento: 

€340,00 

10BSERVAÇÕES 

Inscrição, conforme despacho exarado no req. 2017E001789249 de 2017-06-07. 

I Emiti do via intern eI em 2023-01-27 

o Chefe de Finanças 

( CI11 substituicão) 

(Vasco Augusto Uma Morais Cerdeira) 

-
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ELEMENTOS PARA A VALIDAÇÃO DO DOCUMENTO 

NIF EMISSOR: 506811913 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 

TZ1 H5YPFR8YA 

CADERNETA PREDIAL RÚSTICA 

Modelo A 

SERVI o DE FINAN AS: 2321 ~ PONTE DE UMA 

Para validar este comprovativo aceda ao sile em 
www.portaldasfinancas.gov.pt. opção Serviços>Outros 
Serviços>Validação de Documento e introduza o nO de 
contribuinte e código de validação indicados ou faça a 
leitura do código QR fornecido. Verifique que o documento 
obtido corresponde a este comprovativo. 

p" ... in" ? ri"" 



.j conservatória do Registo Predial de 
~ Ponte de Lima 

RÚSTICO 
SITUADO EM: Ouros o 

ÁREA TOTAL, 5552 M2 
P",EA DESCOBERTA, 5552 M2 

I 

OMISSO NA MATRIZ 
COMPOSI ÇÃO E CONFRONTAÇÕES, 

----""'----
((2glsto p((2dIOl 

onlln(2 
Cert idão Permanente 

Código de acesso: GP-1471 - 36296-160727-000865 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Freguesia Gemieira 

865 /2 0060529 

Desanexada parcela de terreno com 18 91 m2 destinada a integrar o prédio n" 

866/200605 29/Ge mieira por reorganização do processo de loteament o nO 2 . Desanexado o prédio n° 

866/ Gemieira com a área de 32247m2. PARTE RESTANTE : TERRENO DE MATO - .Norte. Rua do Ouroso 

j Sul , Travessa do Ouroso e Rua do Ribei r o, Nascente 

Ouroso. FORMADO PELA ANEXAÇÃO DOS PRÉDIOS N"S 70 
61,106,108 e 226). 

DESCRIÇÃO ATUALIZADA. 

Rua do Ribeiro 

631 633 E 

O(A) Notário (a) afeto(a), em Substituição 

Joaquim Daniel Correia de Sousa 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

AP. 3 de 2000/06/14 - Aquisição 
- . extrac do prédio n ° 70jGemieira 

CAUSA : Compra 

SUJEITO (S) ATIVO(S), 

** MUNICIPI O DE PONTE DE LIMA 
Lo calidade : Pon te de Lima 

SUJEITO(S) PASSIVO(S), 

e poente , Travessa do 

764 GEMIEIRA (artigos 

** AGOSTI NHO BARROS DA COSTA E MULHER MARIA DAS DORES LIMA DA ROCHA AMORIM C. NA COMUNHÃO 

GERAL 
Morada : Rua de Mon serrate 249 

Localidade ; Viana do Castelo 

O(A) Conservador (a) 
Maria Armanda Domingues Ramos dos Santos 

AP. l5 de 2000/07/l9 - Aquisição 
- extrac dos prédios 631 e 633/Gemieira 

ABRANGE 5 PRÉDIOS 

C.R.P . Ponte de Lima 

www.predialonline.rnj . pt 

Informação em Vigor 

2017 / 06 / l4 10,54:29 UTC 

página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 



. " 
Con servató r ia do Regi s t o Predial de 
Ponte d e Lima 

Fregues i a Gemi e i r a 

CAUSA : Compra 

SUJEITO IS) ATIVOIS) , 

I NSCRI ÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

** MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA 

Localidade : Ponte de Lima 

SUJEITO Is) PASSIVO IS) , 

86 5 /2 0 06 0529 

** JOSE MARIA DE OLIVEIRA SOUSA REIS E MULHER ALBERTINA DA COSTA GONÇALVES PITA C . NA 

COMUNHÃO 

Morada: Olheiro- Gandra 
Localidade : Ponte de Lima 

OlA) Conservador la) 

Maria Armanda Domingues Ramos dos Santos 

AP. 19 de 2003/05/30 - Aquisição 

- extrac do prédio 764/Gemieira 

CAUSA : Compra 

SUJEITO IS) ATIvoIS) , 

** MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA 

Localidade: Ponte de Lima 

SUJEITO IS) PASSIVO IS) : 

** BRANDEX - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE BENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LIMITADA 

Morada : Praceta Mestre de Avis, n° 83 
Localidade : Porto 

OlA) Conservador la) 

Maria Armanda Domingues Ramos dos Santos 

REGI STOS PENDENTES 
Não e xistem registos pendentes. 

Certidão permanente disponibilizada em 09-06 - 2017 e válida até 09-09-2017 

C .R . P. Ponte d e Lima 

www.pr edi alonline. rnj.pt 

Informação em Vi gor 

2017/ 06/ 1 4 1 0 ,54 , 29 UTC 

página - 2 -

www .casapronta .rnj.pt 
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Planta do PDM - Ordenamento (1· CorreçloM.t~riaJJ 

Praça da R~publlca 
4990-062 Ponte d~ Um. 
www.cm·pontedelima.pt 

r" ........ C:" "" "U""M'""",, 
Tel:-t3S11S8 900 400 
l~ral@on--pontldelilTlll.pt 

Nome: 

Rua/ Lugar: 

Freguesia 

N.' Policia: 

81 : 

NIF: 

• 
-$ 

Escab 1:10000 
• . --,"~cO~""I~,"~~c"' Slt U . MA DE COO R DE HADA. ' ... -.. .... _-_._-

Telemóvel: 

E-mail: 

~-
Ift Ooc: 92011 

:--_._---
Data: 02102/2023 

Piiglna:l 

-' 



••• .. 
Planta do PDM · Ordenamento (1- Correçio Ma.teria.l) 

Legenda 
PQ\JTE E) UMA 

ESPAÇO URBANO E URBANlzAvEL 

AGlOMERADOS URBANOS NJ.o ABRANGIDOS POR PlANOS DE URBANIZAÇÃO 

_ AREAPREOOIIoI!tWiTEME/'i'TE IWItTACI<ltIAI. UNlFAMIUAR 

AGlOMERADOS URBANOS ABRANGIDOS POR PLANOS DE URBANIZAÇÂO 

AREA PREOOM!NANTEIoIEHTE RE$/DENCIAL _ TIPO I 

_ ÁREA PREOOIIoI!~TEIoIENTE RESIDENCIAL - TIPO 2 

AREA PREOOMINANttIolENTE RESIDENCIAL - TIPO 3 

_ AREA PREOOMINANTEIoIENTE RESIDENCIAL - TIPO " 

CENTRO HISTORICO OE PONTE OE !.NA - AREA OE EOUIPAMEHTO URBANO - ARE.>. OESTINAOJI A IN ICIATJV~ EMPAESAIUAlS 

- AREA INOUSTRIAl ou OE ARMAZENAGEM - ARe... OE GRANOES EOUIPAMENTOS 

ESPAÇO NÃO URBANO 

Em ----
--~ 

ÁREA PREDOIoIINANttIolEHTE Ft.ORESTAI. DE PRODUÇ.ID lIVRE 

ÁREA PARA EXPlORAÇAO DE RECURSOS GEOlOGICOS 

AREA DE PAISAGEM PROTEGIDA O~ I.AGOAS OE BERTlNlOOS E S. PEMO OE AACOS 

AREA MBORIZAOA PAEV. PROTEcçAo OE ECOSSISTEMAS 

AAEA MOUEOL6GrCA ___ ... ____ .. _._, .. ______ .. _N 
_ ._.·_ .. e ' ._ ... __ ..... _ ._.-...00..... _ 

_ PATRIMONIOCLASSlFICIoDO --_ ... -·0. ______ .. _ .. ___ , .. _. _ _ _ 
_ .. _____ •. _ .. c .. ..... _. __ • -,-· 0 ____ • __ . ___ ... _. ____ .. _ .. ----_ .... _-~.""""-
AAEA DE PROTECÇÁQ 

ESPAÇO CANAL 

"'''' '""""""" 

~ -
Cl UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO ................ _ .. -

~ ...... -................ -................ -............. ... _ .. -
.......... . ··u .. _ ,._._ 
u . ..... ...... _co.o, .. ,_ .............. .. _--,-,............... __ .. _ .. -
........ . . u .. _ , _ ....... " ........ _ .. _,-
..., .... " ..... -_ .. -....... " ... .. __ .. -........ " ... .. _ .. _._,-......... " ..... _-_.-............... __ .. _ .. -
........... ' ...... _.-.. _ .. _-

........ ..... __ ... __ ._ .. -.......... ·"i __ .. ___ _ ............. __ .. -........... ..... __ .. _,-
0.0 . ...... . .... __ .. _ 

........... . ~ ... _.,... .. -........... ...... __ .. _-......... ..... __ .. _.............. __ .. -............... __ .. """'" 
"-" .......... __ .. _,-.................. __ .. -........... ..... _ .. _ ...... ............. . ~ ... _ .. _ .. -...... "- .. ....... _ .. _ .. _ .. -.............. _ .. _- .. - ... ..... , ... .. ~ .. _._ .. __ .. _ .. -
• .0.0 ..... . ..... _. __ .. __ 

rD.\l dt ' .... dt l..1ooo (, •• 11tt0'*(l01 ............. iii ...... RqõoWko .. • $S. 1.·SMt .... 1 .... M""" .. I" ) ' 
.D.\1 dt , ....... l..1ooo U' I ... ~) ~ pelo"'''" (<> 'n'.) .. ' l~-']' I "", IMO ..... R<!IóIoII<o .. ' 1'.1.' Sério. .. l .... h _ !lo Hl', 
'D.II dt r.. ..... I .... ()' .......... \ ,-.01. pelo" .... I., ...... ) • . ' (I7.M1H'I. •• nii ..... A""_ .. ' ,l't. I .' SIno, dt ... ................ ,.: 

, f',D~I!<~,"!.~.J l·C~~'It;!'!>toII.~ • .J":.'O.:\~"!>!'-:.l!~l~.~_~~!''!'!.~~·};\.1.·~~ .. 11.~~ _ _ "'].!':"'. 

Praçil dOI Republicil 
499G-062 Ponte: de Uma 
www.cm·ponledellma.pt 

Tel:+3S11!>8 900 400 
,eral(!!lcm·pontedellma.pt 



Pr.lça da Republica 
4990-062 Ponte de Uma 
www.cm·pontedeUmOl.pt 

Planta do PDM Condicionantes (1' Correçlo Material) Tel :+351258 900 400 
.eral(fJem·pontedeI1ma.pt 

• I -.oçIo: 

47 ..... 
... --, , , I I 

SIS T E MA Of COO R OE N ... O.... : ___ .____ ! 

r------------------------------------------------'", ...... "", .. " ...... ":O',--,, .. ,. ,·,":"':O"''""'', .. ,, ______ CCCCCCCC"C"C"C"C"C"C"C"C"C"C"O"O"OC"C"C"C"C"C"C"C"C"C"CCCCCCC"C"""' 
Nome: 81 : 

Rua/ Lular: 

Freguesiõll 

N.' Policiõll: 

NIF: 

Telemóvel: 

E·mall: 

Data: 

Página:3 



Planta do PDM - Condicionantes (1' CorTeçJo Maler;'l) 

Legenda 

CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 
PATRIMÓNIO NATURAL 

I' II CONCESSOEs MINEIRAS 

I' II MASSAS MINERAIS 

~ RESERVA ECOll)GICA NACiONAl 

RESERVA AGRICOlA NACIONAL 

~~ 
PoNTE El LIMA 

E=:=:=:=J ÁREA OE PAISAGEM PROTEGIDA DAS "lAGOAS DE BERTIANOOS E OE S. PEORO OE ARCOS" 

L.J -
REGIME FlORESTAl 

REDE NATURA 2000 

OOMfNIO HfDRICO ~ LINHAS DE AGUA lo l&lfto .... _ ..... o _ _ ". ..... ) ~ 

PATRIMÓNIO EDIFICADO - PATRIMÓNIO ARQUITECTONICO E AAOUEOlOGICO 

ZONA OE PROTEccAo 

AREA VEOAOA Á CONSTRIJÇÃO 
1Z<><>o~"''''-'''J 

PROTECÇÃO DE INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 
INFRAESTRUTURAS OE ABASTECIMENTO E DRENAGEM 

REDE OE ABASTECIMENTO OE AGUA IAOO(ORASI 
CAPTAÇ1.O o 

DEPOSITO 
o 

REOE OE DRENAGEM E TRATAMENTO oe ESGOTOS 

o 
REDE DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELECTRlCA 
UNHAS alOCTRICAS OE ALTA TENSAO 
LINHAS ELIOCTRICAS OE MIODIA TENSAO ... 
POSTO OE TRANSFORMAÇ.f.o MTI1IT '-I 
SUSESTAçAo OE TRANFORMAçAo I.=.J 

REDE DE ABASTECIMENTO oe GÁS NATURAl 

INFRAESTRUTURAS OE TRANSPORTES E COMUNICAÇOES 

-

REDE FERROV\AR!A OE AI. T A VELOCIDADE 

AREAS ABRANGIDAS POR MEDIDAS PREVEHTlVAS 

REDE RODOVIÁRIA NACIONAL 

REDE FUNDAMENTAl. 
REDE COMPlEMENTAA 
OUTRAS ESTRADAS 
EE.NN. A DESAFECTAR 

rB ZONA DE PROTEcç40 

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAl. 
ESTRADAS MUNICIPAIS 
CAMINHOS MUNICIPAIS 

SERVlOOEs RAOIOELECTRICAS 

FABRICO E ARMAZENAGEM DE PRODUTOS EXPLOSIVOS 

1::::::::::1 ÁREA DE PROTECÇÃO A OFICINA OE PIROTECNIA 

CARTOGRAFIA E PLANEAMENTO 

MARCOS GEODÉSICOS 

'Olol ......... u... i l· ..... "4kJ~ __ .......... .. · U.1.·S<rio . .. I ... Ma<.,. .. 1I11; 
rll.\!" r ..... Uoooa(l' .~) .....- ...... ' .. i ....... ) .. · '~1" __ .. "..-. ... 1'. 1.·5bIo."U"J.-'''1t1.: 
· 1l \! .. ,_ .. , .... IJ' .. lto~)~,... ....... J ....... ) .. ·J17W.' .. _0Ü .. ""' ... _ .. · ' ~1.·SMt. .. . .. _ .. »,.: 
r.P~_ .. r_~_~~jl:~N~.~I!~"! • .f!.tIo_~ ... !-~l!~l~.~_~~!'1!~ ... · lll ... 1.~~~ [I .. _"'*'!-~ .. ~!.!._ 

Praça da República 
4991).062 Ponte de Uma 
www.cm-pontedelima.pt 

Tel:+3S1 2S1 900 400 
,eflll@km-pontedellma.pt 



Planta do PDM ~ Condicionantes (l'Correçlo Mate rial) 

(ANEXO I • ÁREAS PERCORRIDAS POR INC~NDIOS) 

. ,,- , r ~'r 1 _ > , 
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••• .. Pr3ça da Republlu 
4990-062 Ponte de Uma 
www.cm-pontedelima.pt 

PONTE 8 LIMA Tel:+3S1 258 900 400 

,eral@tm-pontedelima.pt 
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"-"'-"---'''-- ._-------------------------- --------, 
~ POI,j de Flonle OOLR. ( 1 ·~)~ .... ~CSI RepuDIeI n,' S5. 2 · S ..... do te do Matço 00 2012; PO/,j do "- ""Uma (2'NI4I~l .... __ """"(_""-101ft.' 12Q.tt2()1B. .... Ci*bdo 
A..,.;,toIia1 n.· li. 2.·s-. do UI"" .......... ""201e. Iv.. ~ ~~PoIoICNf . 2&'IW2OlO ___ 

Nome: 

Rua/Lugar: 

Freguesia 

N.! Policia: 

81: 

NIF: 

Telemóvel: 

E-mail: 

Data: 
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Planta do PDM - Condicionantes (I' Correçlo Material) 

(ANEXO II - PERIGOSIDADE 2021) 

_ .. _.-.-
'---.J -.- • - --

Pr.llça da Repubn,a 
4990-062 Ponte de lima 
www.cm·ponte-de li ma.pt 

Tel:+351 258 900 400 
ger.llJ@tm-pontedellma,pt 

.-- "c~~~~"I~~07~c"' , .,. T E ... ... DE COO"OE N ... D ... . · : ___ .____ ' Q OOCI'_"_"_ ,.,..-.. .... ___ '.-".. ._ ____________ ____ ______________ __o: 
~ POM do _ do UmI (1 '~1 pubkIdI ... ~"" RopUbIco ~.' 55, 2.' S4tIoo, do ISdo u.a.rçodo 2012: POMdoP ...... do UmI(~ ........ ~l...- P'*' ........ (_IO) ~ .. ,290I2Q,a...., o;""do 
~ n.· 10, 2.· ..... ÓO:HI "" _do 2011:~<Io PMDI'CI pubIcada "*'" Edilll ... • ~72J2021 .... Di*Iodo ~ 11.' . 2. . ..... do 20 do ...... "" 2021 

Nome: 81: Data: 

Rua/lugar: NIF: Página:6 

Freauesia Telemóvel: 

N.' Polida: E-mail: 



REN - Reserva Ecológica Nacional 
Planta de REN de Ponte de Uma 

Nome: BI: 

Rua/lugar: NIF: 

" 
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• -I 

u ....... t C A .,,, H""AN IDM'~ 
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PraÇl1 da Republica 
4990-062 Ponte de Uma 
www.cm-ponledellma.pt 

Tel:+351 258 900 400 
,ernl@cm-pOntedellma.pl 

Sit U", ... DE COO RDE NADAS' "'---'- '''--'-'. :--_._---
Data : 

Páglna:7 

Freguesia 

N.- Policia: 

Telemóvel: 

E·mall: 

• 



Planta da REN (Reserva Ecológica Nacional) 
l egenda 

_.-.. __ .. _._ ... .... 

ZOflas Ri~l1nh ... A!lUas Inlen ...... Á .... dIIlnfillnlç&o Mhlm. ou dIIAIUIM.m_o 
-- LoiIOI dGe c.n... de oIq.. 

~z~~.~c~. 
D~de_.s.P_ o1N_ 

~ ~.delilMl de.4cluo m k_ der.üolmll_ .... 
Zoruo. DecMvo .. . 

~ k_ ...... _dooErOdO 

A ..... d.REN: 
8 e.oW. ........ 
E!3 IncUf:Zona~ ~ ChUs. 

8 Incll*: Cebecei<as de l..InI.-de~. 
m Incll*: h_doo MIh:i ... lnfil,eçlo. 

~ IncIW:N_comRl$cooH E,OIIo. 

CJ lM.".ÁtM'" I ............ ·~"'PantaoH u... (CA0P2017) 

PONTE E> L! MA 

Pr3Çi d .. Repübl1uo 
4990-062 Ponle de Lima 
www.cm·ponledel ima.pl 

Tel:+3S1 258 900 400 
ler.al@cm-pontedeli~_pt 

:.REN{Ru.twI E~ ~'" "- deu... (~)~ em lWrio.,. ~ 11." 174. I' SMo. do ~'" SeMm/InI'" 2011· {P<II'IaM ... ·1U'2011 '" ,'" StI_I; 
:. REN(~E~~dePonledeu...(.u~)~.mlWril:l"'~II.· '28.2.·S-. "5doo~de20I' _ (A"",,,,·~'J"5doo~. 

~ RENr-~ ~"" PonIe doo Un.I {CorIWçIIo .... /JtrlJl] ".-._l)Ijriode Rep<lfrllce .... I~. 2. ' So!iie. de 22 de Se~de 2017· IA""" II.' 1100lI2iI17 de 22 de Serembm/; 

': :~Z ~:::;: ~= z::::::::: ~ ~=:)~~::~':. o::~e:..~e2 ~~. ;; ~ ~~~,:-::o~~;~~~~~:t:::: :::.::;/; i 

> REN(!!~. E~ ~t!-_~. de ~ f~_Ih~/ ~"'" C*rio~!~ II.' n. 2.: :?n.. ~ ~.dI~_~ ~:f~~ ~~ ~~:o.~ ~_do~ .. 
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